Requerimento

Senhor Presidente


Requer-se, com fundamento na alínea d, do inciso VI do artigo 241 do Regimento Interno, tramitação em regime de urgência para o Projeto de Lei  n.º 150 de 2002, de autoria do Deputado Renato Simões, que assegura aos estudantes universitários , ao estado de São Paulo, a contagem, como jornada atividade de em estágio, das horas-aula ministradas em curso pré-vestibular popular, comunitário ou similar.


Justificativa


Em que pese a oportunidade e a conveniência das medidas estabelecidas pelo Projeto de Lei 150 de 2002, até o momento a Comissão de Constituição e Justiça desta casa não aprovou parecer a seu respeito, o que, na iminência do encerramento desta Legislatura, acarretará o arquivamento da propositura, nos termos do artigo 177 do Regimento Interno. O requerimento presta-se, portanto, à remediação deste incoveniente.


Sala das Sessões, em 11-03-2003.


a) Carlinhos Almeida

